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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 
VOTUPORANGA  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PARECER JURÍDICO Nº: 92 

 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga 

REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23/2025 

ASSUNTO: Contratação de empresa de engenharia ou arquitetura para elaboração e 

confecção de projetos e documentação técnico-operacional visando à futura 

ampliação do pavimento da recepção do Plenário Dr. Octávio Viscardi da Câmara 

Municipal de Votuporanga. 

VALOR ESTIMADO: R$ 15.681,67 (quinze mil, seiscentos e oitenta e um reais e 

sessenta e sete centavos). 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL: ARTIGO 75, INCISO I, DA LEI Nº 14.133/2021, ATO DA 

MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA Nº 30/2023 e 

Nº 20/2024. ANÁLISE JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E DAS 

MINUTAS. RESSALVAS E/OU RECOMENDAÇÕES. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por 

finalidade a Contratação de empresa de engenharia ou arquitetura para elaboração 

e confecção de projetos e documentação técnico-operacional visando à futura 

ampliação do pavimento da recepção do Plenário Dr. Octávio Viscardi da Câmara 

Municipal de Votuporanga. 

 

Consta nos autos os seguintes documentos:  

 

I) Documento de Formalização de Demanda; 

II) Despacho do Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga ao 

Assessor Coordenador Técnico da Administração, solicitando 

informações sobre a existência de recursos orçamentários; 

III) Declaração do Assessor Coordenador Técnico da Administração, 

informando sobre a existência de recursos orçamentários; 

IV) Declaração de Não Fracionamento de Despesa; 

V) Documento de Formalização de pesquisas de preços; quadro de 

cotações, e-mails enviados pela Câmara Municipal de 

Votuporanga às empresas solicitando propostas; 

VI) Estudo Técnico Preliminar; 

VII) Despacho do Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga, 

autorizando a abertura do processo licitatório; 

VIII) Despacho do Agente de Contratação solicitando a elaboração do 

Termo de Referência; 
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IX) Termo de Referência; 

X) Minuta do Aviso de Dispensa de Licitação e Anexos; 

XI) Certidão do Agente de Contratação à Procuradoria Legislativa 

solicitando parecer jurídico. 

 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria Legislativa, 

para análise prévia quanto ao atendimento dos requisitos exigidos, prescrita no art. 

72, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir 

esta Casa de Leis no controle interno da legalidade dos atos administrativos 

praticados na fase preparatória da licitação. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 

II.I- Finalidade e abrangência do parecer jurídico 

 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, §1º, 

incisos I e II, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos- NLLC): 

 

“Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá 

para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 0

6/
05

/2
02

5 
14

:4
8:

18
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-1

35
19

0-
5S

2P
8T

-4
J8

A
0W

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

4 
 

realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da 

contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 

jurídico da Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios 

de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível 

e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 

indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de 

fato e de direito levados em consideração na análise jurídica”; (grifo 

nosso). 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura 

contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de 

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. 

 

II.II- Aspectos Gerais da Contratação Direta 

 

A Constituição Federal de 1988 desenhou um cenário baseado no 

mérito, na eficiência e na legalidade, além de juridicizar a própria moral como 

critério regulador das atividades administrativas, resultando em privilegiar institutos 

como a licitação.  

Nesse propósito, estatuiu no art. 37, XXI, que “ressalvados os casos 

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
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contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 

somente permitirá exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 

garantia de cumprimento das obrigações”. 

 

Essa disposição constitucional se harmoniza com outras diretrizes 

constitucionais, como o princípio da isonomia (art. 2º, caput) e com a própria 

República, a pressupor igualdade de oportunidades a todos os indivíduos, sem 

discriminações desarrazoadas ou privilégios indevidos.  

 

Especificamente no que interessa a este parecer, os incisos I e II do art. 

75 da Lei n. 14.133/2021 dispõem que:  

 

“Art. 75. É dispensável a licitação: 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 

(cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de ser-

viços de manutenção de veículos automotores; (Vide Decreto nº 

11.871, de 2023)Vigência 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cin-

quenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; (Vide Decreto 

nº 11.871, de 2023)Vigência”(grifo nosso). 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11871.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11871.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11871.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11871.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11871.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11871.htm#art4
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Para se evitar o “fracionamento” da despesa, a lei trouxe critérios a 

serem considerados para se considerar atingido o limite previsto nesses dispositivos, 

conforme consta no § 1º do mesmo artigo 75: 

 

“§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites 

referidos nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser ob-

servados: 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela 

respectiva unidade gestora; 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma na-

tureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no 

mesmo ramo de atividade”.(grifo nosso). 

 

Finalmente, a Lei determina que as contratações diretas por valor 

serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico 

oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas 

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 

vantajosa. 

 

II.III- Avaliação de conformidade legal 

 

Preliminarmente, convém observar que a Lei nº. 14.133, de 1º de abril 

de 2021, ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas 

exceções em que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à 
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licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei nº. 14.133/21. 

 

Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de 

competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou 

determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do 

administrador, para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente. 

 

Nos moldes previstos no artigo 75, caput, inciso I, da Lei nº 14.133/21, 

com atualização de valores dada pelo Decreto Federal nº 12.343/2024, a licitação 

será dispensável para contratação que envolva valores inferiores a R$ 125.451,15 

(cento e vinte e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze centavos), 

no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 

automotores. 

 

Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto, 

com relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta o princípio 

da eficiência e o interesse público que a contratação direta proporciona. 

 

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a 

formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais 

vantajosa e celebração do contrato. A nova Lei de Licitações e Contratos 
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Administrativos traz um procedimento especial e simplificado para seleção do 

contrato mais vantajoso para a Administração Pública. 

 

No caso em comento, busca-se a Contratação de empresa de 

engenharia ou arquitetura para elaboração e confecção de projetos e documentação 

técnico-operacional visando à futura ampliação do pavimento da recepção do 

Plenário Dr. Octávio Viscardi da Câmara Municipal de Votuporanga. 

 

O Estudo Técnico Preliminar deve contemplar as exigências do artigo 

18, I, § 1º da Lei n° 14.133, de 2022: 

 

“Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se 
com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII 
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com 
as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 
podem interferir na contratação, compreendidos: 
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada 
em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse 
público envolvido; 
(...) 
§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do 
caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser 
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 
avaliação da viabilidade técnica e econômica da 
contratação, e conterá os seguintes elementos: 
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o 
problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse 
público; 
II - demonstração da previsão da contratação no plano de 
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a D
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art12vii
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indicar o seu alinhamento com o planejamento da 
Administração; 
III - requisitos da contratação; 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, 
acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhes dão suporte, que considerem interdependências 
com outras contratações, de modo a possibilitar economia 
de escala; 
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das 
alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 
escolha do tipo de solução a contratar; 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de 
anexo classificado, se a Administração optar por preservar o 
seu sigilo até a conclusão da licitação; 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das 
exigências relacionadas à manutenção e à assistência 
técnica, quando for o caso; 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da 
contratação; 
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 
humanos, materiais e financeiros disponíveis; 
X - providências a serem adotadas pela Administração 
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à 
capacitação de servidores ou de empregados para 
fiscalização e gestão contratual; 
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo 
de energia e de outros recursos, bem como logística reversa 
para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando 
aplicável; 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da 
contratação para o atendimento da necessidade a que se 
destina.”(grifo nosso). 

 

No caso concreto, observa-se que o Estudo Técnico Preliminar 

contempla os requisitos legais. 
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Vale ressaltar que, o Ato nº 20, de 05 de setembro de 2024, da Mesa da 

Câmara Municipal de Votuporanga dispensa a elaboração do ETP em algumas situações, 

como na contratação de obras e serviços de engenharia de valor reduzido, respeitando 

os limites fixados pela legislação. Vejamos: 

 

“Art. 2º A dispensa de Estudo Técnico Preliminar (ETP) será permitida 

nas seguintes situações: 

(...) 

VIII - Contratação de obras e serviços de engenharia de valor 

reduzido, respeitando os limites fixados pela legislação; 

(...) 

Art. 3º Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e 

serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de 

prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade 

almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em 

termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração 

de projetos, conforme disposto no §3º, do art. 18, da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021”. (grifo nosso). 

(...) 

 

Além disso, será uma contratação direta realizada por meio de dispensa 

de licitação em razão do baixo valor, respectivamente, o art. 72, inciso I, da Lei Federal 

nº 14.133/2021 dispõe que: 

 

“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 

instruído com os seguintes documentos: 
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I- Documento de formalização de demanda e, se for o caso, 

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 

projeto básico ou projeto executivo” (Lei Federal nº 

14.133/2021)”. (grifo nosso). 

 

(...) 

 

O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6º, XXIII, 

da Lei nº 14.133, de 2022: 

 

“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação 

de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e 

elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo 

do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos 

estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for 

possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 

contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida 

do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o 

contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início 

até o seu encerramento; 
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f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do 

objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos 

preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de 

documento separado e classificado; 

j) adequação orçamentária;”(grifo nosso). 

(...) 

 

Especificamente em relação aos serviços, também devem ser 

observadas as exigências do art. 47, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021: 

 

“Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios: 

I - da padronização, considerada a compatibilidade de especificações 

estéticas, técnicas ou de desempenho; 

II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso. 

§ 1º Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser 

considerados: 

I - a responsabilidade técnica; 

II - o custo para a Administração de vários contratos frente às 

vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens; 

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 

concentração de mercado”(grifo nosso). 
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(...) 

No caso dos autos, o Termo de Referência preencheu os requisitos 

trazidos pela lei. 

 

Com relação ao preço máximo total estimado para a aquisição, 

conforme se extrai do Documento de Formalização de Pesquisa de Preços, 

apresenta-se inferior ao limite estabelecido no artigo 75, inciso I, da Lei nº 

14.133/21. 

 

O orçamento estimado da contratação é tratado no artigo 23 da Lei nº 

14.133, de 2021, sendo que, para compras, devem ser observados os parâmetros 

previstos em seu §1º: 

 

“Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 

preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a 

serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será 

definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos 

seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 

item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de 
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preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 

de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 

federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 

desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada 

justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido 

obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência 

da data de divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento. 

(...)(grifo nosso). 

 

 

No presente caso, conforme Documento de Formalização de Pesquisa 

de Preços, para definição do valor estimado da contratação foram utilizados os 

parâmetros previstos no artigo 23, §1º, inciso IV, ou seja, foram preenchidos os 

requisitos exigidos pela lei. 
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O artigo 75, §3º da Lei nº 14.133 de 2021, trata do aviso dos requisitos 

a serem observados por ocasião da elaboração do aviso de dispensa. Conforme 

minuta de aviso de dispensa os requisitos se encontram preenchidos. 

 

O artigo 95, da Lei 14.133 de 2021, permite a substituição do 

instrumento de contrato na hipótese de dispensa de licitação em razão do valor (art. 

95, I). Vale registrar que o artigo 25, §3º da Lei 14.133/2021 estabelece que todos os 

elementos do edital devem ser divulgados. 

 

No que concerne a minuta do contrato, esta deve seguir as regras 

previstas no artigo 92 e incisos da Lei nº. 14.133/2021, que estabelece as cláusulas 

que são necessárias nos contratos administrativos, o anexo em análise, prevê as 

seguintes cláusulas contratuais relacionadas no corpo da minuta da seguinte forma: 

cláusula referente ao objeto; modelos de execução e gestão contratuais, do valor, do 

pagamento, dos prazos, dos recursos orçamentários, das obrigações do contratante, 

das obrigações da contratada, das obrigações pertinentes à LGPD, das infrações e 

sanções administrativas, das garantias da execução, da extinção contratual, dos casos 

omissos, das alterações, da publicação, do Foro. 

 

Desta forma, entendemos que a minuta do contrato contém as 

exigências previstas em Lei. 

 

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do 

inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 0

6/
05

/2
02

5 
14

:4
8:

18
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-1

35
19

0-
5S

2P
8T

-4
J8

A
0W

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

16 
 

Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital, conforme 

determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, 

é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham 

integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3º, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

III- DA CONCLUSÃO  
 
 
Em face do exposto, nos termos do artigo 53, caput e §4º, da Lei nº 

14.133/2021, e nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o 

juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, essa Procuradoria opina pela 

possibilidade jurídica do prosseguimento do presente processo.  

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

É o nosso parecer, S.M.J. 

 

Votuporanga, 06 de maio de 2025. 

 
 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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